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Parágrafo ónico - Para os fins do disposto nesta lei
entende-se como espaço cultural, os	 teatros,
anfiteatros, arenas, bibliotecas,	 cinematecas,
filmotecas, pinacotecas, planetário, museus,
clubes, centros culturais e equivalentes e por
implantaço a efetiva condiç"ão de funcionamento
imediato da atividade cultural em quest"ão no novo
espaço.

Art. 22 - O Executivo regulamentará a presente lei no prazo
de 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua
publica4:o.

Art. SR - As despesas decorrentes da execuç"ão desta lei
correr'ão por conta das dotaç;es orçamentárias
pr6prias, suplementadas se necessário.

Art. 49 - Esta lei entrará em vigor na data de sua
publicaç'ão, revogadas as disposiçes em contrário.
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